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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERTÃO/RS


031ª Reunião Plenária da 15ª Legislatura 01.01.2025 a 31.12.2028
026ª Reunião Plenária Ordinária da 15ª Legislatura

031ª Reunião Plenária da Primeira Sessão Legislativa                                                                                                                                                                                                                                                                                         

026ª Reunião Plenária Ordinária da Primeira Sessão Legislativa
No dia 21 do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às 18h20min, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Sertão, RS, reuniram-se os integrantes do Poder Legislativo Municipal, conforme as bancadas: Vereador Juliano dos Santos (UNIÃO BRASIL)  - Presidente;  Vereadora Lucimar Verdi Auler (PL) – 1ª Secretária, Vereador Lucas Tamanho (PL)  – 2º Secretário; Vereador Adenilson Silva Góis (PDT); Vereador Alexandre Didoné (UNIÃO BRASIL), Vereador Egídio Roque Novelli (PP), Vereador Everton Armange (MDB), Vereador Fabio Gobbo (MDB) e Vereador Renato Luís Della Vechia (PP). Dando início aos trabalhos, o Presidente Juliano dos Santos, passou a palavra ao 2º Secretário, Vereador Lucas Tamanho, para fazer a leitura da Ata da 25° Sessão Plenária Ordinária da Primeira Sessão Legislativa, realizada em 15 de agosto de 2025; que após ser lida foi posta em discussão e votação, sendo “aprovada por unanimidade”, em seguida, o Presidente Juliano dos Santos passou a palavra à 1ª Secretária Vereadora Lucimar Verdi Auler, para fazer a leitura das MATÉRIAS DO EXPEDIENTE como segue: Convite SMECD: De autoria da Secretaria da Educação, Desfile Cívico em comemoração à Independência do Brasil, no dia 06 de setembro de 2025; Emenda Supressiva n° 016/2025, de autoria do Vereador Renato Luis Della Vechia, que altera o Parágrafo Único do artigo 7° do Projeto de Lei Municipal n° 3.068/2025; Emenda Aditiva n° 018/2025, de autoria do Vereador Renato Luis Della Vechia, que inclui metas no anexo III do Projeto de Lei Municipal n° 3.068/2025. No PEQUENO EXPEDIENTE, nenhum vereador fez uso da tribuna. No GRANDE EXPEDIENTE, os Vereadores: Everton Armange, Fabio Gobbo e Renato Della Vechia, usaram a tribuna. Na ORDEM DO DIA, o Presidente Juliano pôs em discussão e após votação a seguinte matéria: Emenda Modificativa n° 013/2025, de autoria do Vereador Everton Armange, que altera a redação do artigo 43° do Projeto de Lei Municipal n° 3.071/2025 – Aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Municipal n° 3.071/2025, de 03 de julho de 2025: “Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho Tutelar – Aprovado pela maioria, com a abstenção de voto do Vereador Egídio Roque Novelli; Emenda Supressiva n° 016/2025, de autoria do Vereador Renato Luis Della Vechia, que altera o Parágrafo Único do artigo 7° do Projeto de Lei Municipal n° 3.068/2025 – Aprovada por unanimidade; Emenda Aditiva n° 018/2025, de autoria do Vereador Renato Luis Della Vechia, que inclui metas no anexo III do Projeto de Lei Municipal n° 3.068/2025 – Aprovada por unanimidade; Projeto de Lei Municipal n° 3.068/2025, de 30 de maio de 2025: “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências” – Aprovado por unanimidade. Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS, os Vereadores: Everton Armange, Fabio Gobbo, Lucas Tamanho, Lucimar Verdi e Renato Della Vechia, usaram a tribuna. Ficaram baixados para as Comissões o Projeto de Lei Municipal n° 3.076/2025, Emenda Modificativa n° 010/2025, Emenda Modificativa n° 012/2025, Emenda Modificativa n° 014/2025 e em Pauta o Projeto de Resolução n° 001/2025 e Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 01/2025.  Nada mais havendo a constar, o Presidente Juliano agradeceu a presença de todos e encerrou a Sessão. 
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